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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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sanciono a seguinte lei: 
. i 
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Artigo 22 -

Artigo 32 -

LEI N2 3.054, DE 11 DE VPNOO DE 1992. 
120,_"1<:. 

(Projeto de lei n2 129/92, de autoria 

do Vereador Antonio Carlos Benrejo) 

Altera o inciso I, do artigo 32 da Iei l4.mic_! 

pal nº 3.006, de 08 de abril de 1 992, que 

dispõe sobre localização e funcionanento de 

estabeleci.Bentos que cx.uerciem fogos de esta,!!! 

pido ou de artifício. 

O PREFEI'lU 00 KJNICTPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal de �sis aprova e eu 

O Inciso I, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 3.006, de 

08 de abril de 1 992, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 3º -

11! - de local situado a menos de 150 (cento 

e cinquenta metros de:" 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

em 11(?=
�

junho de 1 992. 

Publicada na Secretari 

Assuntos Jurídicos 


